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PROJETO DE LEI N° j0r)J2005 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE 
COOPERAÇÃO, OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE 
CONSERVAÇÃO, CONSTRUÇÃO E URBANIZAÇÃO DE 
LOGRADOUROS PÚBLICOS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS, 
PRIVADAS, CLUBES DE SERVIÇOS, ASSOCIAÇÕES DE 
CLASSES V OU OUTRAS ENTIDADES 

DR. ÉZIO SPERA, Prefeito do Municipio de Assis, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Mu nicipal de Assis 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica o Poder Executi vo autorizado a firmar Termo de Cooperação com 
empresas públicas, privadas, clubes de serviços, associações de classes, 
entidades a fi ns e/oll pessoas fis icas que ten ham intere sse ~ visando a 
execução de serviços de ajardinamento, conservação, manutenção, 
urbanização, construção e sinalização em áreas verdes, institucionais, 
parques infanti s, praças e demai s logradouros e p róprios públi cos sob 
inteira responsabilidade dos interessados e/ou co-gestão com os mesmos. 

§ 1· - Os referidos serviços e construções deverão ter proj etos próprios e 
especificas para cada U111 deles, os quais serão submetidos previamente à 
apreciação e aprovação do Poder Executivo. 

§ 2· - No caso de construções, nas áreas citadas no Ucaput" deste artigo, só será 
permitida uma construção . 

§ 3" - Em caso de traillers ou sim ilares deverá ser observada a di stância de 40m 
(q uarenta metros) no mínimo, um do outro . 

Artigo 2" - Após a conclusão dos serviços com a supervisão e aprovação do Poder 
Executi vo, atraves de seus órgãos técnicos, fica penllitido aos órgãos 
mencionados no Artigo )", a colocação, no local, de placa indicati va de 
sua cooperação com o Poder Público elou propaganda, conforme critérios, 
modelos e prazos, de no máximo 4 (quatro) anos, a serem fixados no 
Termo de Cooperação . 

Artigo 3" - A rescisão do Termo de Cooperação poderá ser feita unilateralmente, com 
aviso prévio de 60 (sessenta) dias. 
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Artigo 4" 

Artigo 5' 

Artigo 6" 

o Poder Execut ivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua publicação. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis n' s 2.844/90 

e 4.488/04. 

SALA DAS SESSÕES, EM 30 DE MAIO DE 2.005 . 


CLAU~
.(. 

;i?tJES MARTINS 
ereador - PP 
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EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS 

o Projeto de Lei que ora apresentamos visa autori zar o Poder Executivo a 
fi rmar Termo de Cooperação, objetivando a Iransferência de conservação, construção e 
urbanização de logradouros públicos às empresas públicas, privadas, clubes de serviços, 
associações de classes e/ou outras entidades. 

Esclarecemos que exiSlelll em nossa cidade mu itos logradouros púb li cos que 
se encontram em total estado de abandono, inclusive, faltando benfe itorias necessárias e é 
muito dificil para o Município manter condignamente esses logradouros. 

Buscando desonerar os cofi·es públicos dessa responsabilidade é que 
apresentamos a presente propositura . 

À vista do exposlo, estamos submetendo o presente Projelo de Lei à valiosa 
apreciação dos nobres pares, até sua final aprovação pelo Digno Plenário desta Casa de Leis. 

SALA DAS SESSÕES, EM 30 DE MAIO DE 2.005. 

CLAU C 
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LEi' Nº 2.844, DE 17 DE.. OCZE~O DE 1 990. 

GABINETE DO PREFEITO 

Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de 

COI"peraç.âo, objetivando a transferência de con 

servação, construção e urbanização de logrado~ 

ros públicos à empresas públicas, privadas,cl~ 

bes de serviços, associações de classes e/ ou 

outras entidades. 

o PREFEITO 00 MUNIC!PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a se-

Fica o Poder Executivo autorizado a f irma r Termo de Cooperação 

com empresas públicas, privadas , clubes de serviços, associa 

ções de cl asses e/ou outras entidades que tenham interesse, vi 

sando a execução de serviços de ajardinamento, conservação, ma 

nutenção, urbani zação e construções di versas em áreas verdes , 

institucionais, parques inrantis e demais logradouros públicos 

sob inte ira r esponsabi l idade das empresas e/ou co-ges tão com 

as mesmas. 

Os re fer idos serviços e construções deverão ter projetos pró 

prios e especí fi cos para cada um del es , os quais serão submetl 

dos préviamente à aprec i ação e aprovação do Poder Execut i vo. 

Após a conclusão dos serv i ços com J supervisão e aprovação do 

Poder Executivo, através de seus órgãos técnicos, fica permitl 

do aos órgãos mencionados no artigo 12, a colocação, no local, 

de placa indicativa de sua cooperação com o Poder Público e/ou 

propaganda, conforme critérios, modelos e prazos, de no máximo 

4 (quatro) anos, a serem fixados no Termo de Cooperação. 

A rescisão do Termo de Cooperação poderá ser feita 

guinte Lei: 

Artigo 12 

Parágrafo único 

Artigo 22 

Artigo 3º 

mente com aviso prévio de 60 (sessenta) dias. 
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GABINElE DO PREFEITO 

Artigo 42 -

Artigo 52 

LEI NQ 2.844/90........ . 0 00 _ ••• ••• • o o _. o o o ••••• _ ••• _ ••• fls.D2. 

Esta Lei entrara em vigor na da ta de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assi s,em 17 de dezembro de 1990. 

/ 

, 
Secretária Municipal de Administração e 

Assuntos Juridicos - subst~. 

Publicado na Secretaria M . ipal de Administração e Assuntos 

Jurídicos em 17 de dezembro de 1 990. 
/ 


t4JTTADA 

Secretária 

.. 




LEI N° 4.488 DE 22 DE SETEMBRO DE 2004 
Projeto de Lei n° 063/2004, Autoria: Prefeito Municipal Carlos Ângelo Nóbile 

Dispõe sobre alteração de dispositivo da Lei 
Municipal n° 2.844/1990, que autoriza o Poder 
EJ(ecu(jvo / a firmar Termo de Cooperação, 
Objetivando a transferência de conservaç.§o, 
construçào e urbanização de logradouros 
públicos â empresas publicas, privadas, clubes 
de serviços, assocIações de classes eJou outras 
entidades. 

o PREFEITO DO MUNlcjPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 


lei : 

o 'caput" do Artigo 10, da l ei Municipal nO 2.844, de 17 de dezembro de 1990, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° 	 Fica o Poder e xecutivo autorizado a firmar Termo de Cooperaç~o 
com empresas publicas, privadas, clubes de serviços, associações 
de classes, enlldades afins e/ou pessoas flsicas que tenham 
interesse, visando a execuçSo de serviços de ajardinamento, 
conservaçAo, manutençElo, urbanizaçtJo, cons!ruç!o e sinalização 
em áreas verdes, institucionais, parques infantis, praças, e demais 
logradouros e pr6prios publicos sob inteira responsabilidade dos 
interessadOs e/ou co-geslSo com os mesmos. 

Esta l ei entra em vigor na dala de sua pubhcaç~o. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em conlrálio. 

Prefeitura Municipal de Assis. em 22 de setembro de 2004. 

CARLOS ÂNGELO NÓBILE 

Prefeito Municipal 


EDG AUMA 

Secretário Municipal de Go mo e Neg6cios Juridi cos 


Publicado na Secretalia Municipal ele Govemo,l''''~'''''·Os Juridicos, em 22 elembro de 2004. 


Secretário Municip 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE LEI N° 102/2005 
PARECER N° 133/2005 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
termo de cooperação, objetivando a 
transferência de conservação , 
construção e urbanização de 
logradouros públicos às empresas 
públicas, privadas, clubes de 
serviços, associações de classe e/ou 
outras entidades." 

o Projeto de Lei , de autoria do Vereador 

CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS, visa autorizar a realização de 

parcerias entre o Municipio e outras entidades para a conservação 

de próprios municipais. 

Com a devida vênia , o projeto em comento é 

idêntico ao que já disciplina as leis municipais nO 2.844/90 e 

4.488/04. E embora revogue as disposições em contrário, em 

especial as leis citadas (art. 6° do projeto), o fato é que nessas leis 

não há disposições em contrário, portanto, continuarão a viger, o que 

causará confusão de leis em nosso ordenamento, já tão abarrotado. 

No mais, o projeto é constitucional e poderá ser 

apreciado, discutido e votado pelo Plenário , sendo o quorum 
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necessário para a sua aprovação o de maioria simples, nos termos 

do art. 52 , do Regimento Interno desta Casa . 

É o parecer. 

Assis , 27 de junho de 2005. 

o 

DANIEL ALEXANDR UENO 
Assessor Técnico J rídlco 
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